
  
 

 

 
 
 
 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 21 DE MARÇO DE 2023 
 

 

 

EMENTA: Altera a Lei Complementar n.º 
05/2009, e dá outras providências. 

  

 

O VEREADOR abaixou signatário propõe, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO aprova e o PREFEITO MUNICIPAL sanciona a seguinte LEI:  
 
 

Art. 1º Fica alterado o art. 30, da LC n.º 05/2009, que passará a viger com 
a seguinte redação: 
 

Art. 30. Nas edificações multi-habitacionais, não se permitirá: 
 

I- usar, alugar ou ceder apartamento ou área deste para escolas de canto, 
dança ou música, bem como para igrejas ou seitas religiosas, jogos e 
recreios ou qualquer atividade que determine grande afluxo de pessoas; 
 

II- praticar jogos infantis nos halls, escadarias, corredores ou elevadores; 
 

III- usar alto-falantes, piano, rádio, vitrola, máquina e quaisquer instrumentos 
ou aparelhos sonoros com intensidade de som que cause incômodo aos 
demais condôminos; 
 

IV- produzir barulho que prejudique o silêncio depois das 22 (vinte e duas) 
horas e antes das 8 (oito) horas; 
 

V- guardar ou depositar explosivos e inflamáveis em qualquer parte do 
edifício, bem como soltar e queimar fogos de artifício, ainda que não 
ruidosos; 

 
VI- instalar aparelho que produza substância tóxica, fumaça ou ruído; 

 
Art. 2º Fica alterado o art. 32, da LC n.º 05/2009, que passará a viger com 

a seguinte redação: 
 
Art. 32. É proibido: 
 



  
 

 

 
 
 
 

I- queimar fogos de artifícios, bombas, morteiros, busca-pés e demais fogos 
ruidosos, em toda circunscrição de Marco;  
 

II- soltar balões em qualquer parte do território deste Município; 
 

III- fazer fogueira nos logradouros públicos, sem prévia autorização da 
Prefeitura. 

 
 
  Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço da Câmara Municipal de Marco/CE, aos 21 de março de 2023. 
 

 

Antônio Ademar Alencar Neto 

Vereador  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
  A proposição busca proteger pessoas e animais contra a agressividade 
do barulho advindo de fogos de artifícios ruidosos, que causam inúmeros 
transtornos a idosos, portadores de síndromes e animais, que são agredidos 
psicologicamente pela poluição sonora, causando incontáveis distúrbios 
mentais, alguns dos quais insuperáveis.  
  
  São estas razões que me fazem requerer o apoio do Pares para a 
aprovação da matéria.  
 
 

Paço da Câmara Municipal de Marco/CE, aos 21 de março de 2023. 
 

 

Antônio Ademar Alencar Neto 

Vereador  

    
 


